
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃODE PROJETO DELEI

Ementa: Dispõe sobre a criação do Sistema Ciclo-viário no

Município de Campo Largoe dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E
EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º- Fica criado o Sistema e Contribuição ciclo-viário

do Município de CampoLargo, como incentivo ao uso de bicicletas, contribuindo para
o desenvolvimento da mobilidade sustentável.

Parágrafo único: O transporte por bicicletas deve ser
incentivado em áreas apropriadas e abordado como modo de transporte para as
atividades do cotidiano, devendo ser considerado modal efetivo na mobilidade da

população.

Art. 2º- O Sistema Ciclo-viário do Município de Campo

Largo será formado por:

1 - rede viária parao transporte por bicicletas, formada

por ciclovias, ciclo-faixas, faixas compartilhadase rotas operacionais de ciclismo;

1 -- locais específicos para estacionamento:bicicletários
e paraciclos.

Art. 3º O Sistema Ciclo-viário do Município de Campo

Largo deverá:
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I - articular o transporte por bicicleta com o sistema de

Transporte de Passageiros viabilizando os deslocamentos com segurança, eficiência e

conforto parao ciclista;
HW - implementar infraestrutura para o transito de

bicicletase introduzir critérios de planejamento para implantaçãodeciclovias ou ciclo-
faixas nos trechosde rodovias em zonas urbanizadas, nasvias publicas, nas margens
de cursos d'agua, nos parques e em outros espaços naturais;

WI - implantar trajetos ciclo-viário onde os desejos de

viagem sejam expressivos para a demanda que se pretende atender,

Iv - agregar ao terminal de transporte coletivo urbano
infraestrutura apropriada paraa guardade bicicletas;

v —- promover atividades educativas visando a locomoção

de comportamento seguro e responsável no uso da bicicleta e sobre tudo no uso do

espaço compartilhado;

vi - promover o lazer ciclístico e a conscientização
ecológica.

Art. 4º- Caberá ao Executivo, por meio dos órgãos

competentes, consolidar o programa de implantação do Sistema Ciclo-viário do

Município de Campo largo, considerando as propostas contidas nos Planos Regionais

Estratégicos.

1 - poderão ser implantadas na lateral da faixa de

domínio das vias públicas, no canteiro central, nas margens de cursos d'água, nos

parques e em outros locais deinteresse;

1 - ter traçado e dimensões adequados para segurança
do tráfego debicicletase possuindo sinalização de trânsito específica.
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Art. 5º - A ciclo-faixa consistira numa faixa exclusiva
destinada a circulação de bicicletas, delimitada por sinalização especifica, utilizando

parte dapista ou da calçada.

Parágrafo único: A ciclo-faixa poderá ser adotada quando
não houver disponibilidade de espaço fisico ou de recursos financeiros para a

construção de uma ciclovia, desde que as condições físico operacionais do tráfego
motorizado sejam compatíveis com a circulaçãode bicicletas.

Art. 6º - A faixa compartilhada poderá utilizar parte da via

pública, desde que devidamente sinalizada, permitindo a circulação compartilhada
de bicicletas com o trânsito de veículos motorizados ou pedestres, conforme previstos
no Código de Trânsito Brasileiro.

8 1º A faixa compartilhada deve ser utilizada somente em

casos especiais para dar continuidade ao sistema ciclo-viário ou em parques, quando
nãofor possível a construçãodeciclovia ou ciclo-faixa.

8 2º - A faixa compartilhada poderá ser instalada na
calçada, desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão Executivo

Municipal de Trânsito nos casos em que comprometer a mobilidade segura e

confortável do pedestre.

Art. 7º - Os terminais e estações de transferência do

Sistema de Transporte de Passageiros, os edifícios públicos, as indústrias, escolas,
centros de compras, condominios, parques e outros locais de grande fluxo de pessoas
deverão possuir locais para estacionamento de bicicletas, bicicletários e paraciclos
como parte de infraestrutura de apoio a esse modal de transporte.

8 1º - O bicicletário é o local destinado para
estacionamento de longa duração de bicicletase poderá ser público ou privado.
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82º-O paraciclo é o local destinado ao estacionamento
de bicicletas de curta e média duração em espaço público, equipado com dispositivos

para acomodá-las.

Art. 8º - A elaboraçãodeprojetos e construção depraças e

parques, incluindo os parques lineares, com área superior a 4.000 m? (quatro mil

metros quadrados), deve contemplar o tratamento ciclo-viário nos acessos e no
entorno próximo, assim como paraciclos noseuinterior.

Art. 9º - O executivo deverá estimular a implantação de

locais reservadospara bicicletários, em um raio de 100 (cem) metros dos terminais e

corredores de ônibus metropolitanos, dando prioridade às estações localizadas nos
cruzamentos com vias estruturais.

Parágrafo Único - A segurança dociclista e do pedestre é

condicionante na escolha do local e mesmo para implantação de bicicletários.

Art. 10 º - As novas vias públicas, incluindo pontes e

viadutos devem prever espaços destinados ao acesso e circulação de bicicletas, em
conformidade com os estudosdeviabilidade.

Art. 11º - O executivo poderá implantar ou incentivar a
implantação de ciclovias ou ciclo-faixas em trechos urbanos,de interesse turístico,
nos acessos às zonas industriais, comerciais e institucionais, quando houver
demanda existente e viabilidade técnica.

Parágrafo Único - Os projetos dos parques lineares
previstos no Plano Diretor Estratégico e nos Planos Regionais Estratégico deverão

contemplar ciclovias internas e, quando possível, de acesso aos parques, em
conformidade com estudosdeviabilidade aprovados.

Art. 12 - A implantação e operações dosbicicletários, em
imóveis públicos ou privados, deverá ter controle de acesso, a ser aprovado pelo
Órgão Executivo Municipal de Trânsito.
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Art. 13 - Nas ciclovias, ciclo-faixas e locais de trânsito

compartilhado poderá ser permitido, de acordo com regulamentação pelo Órgão

Executivo Municipal de Trânsito, além da circulaçãodebicicletas:

1. - circular com veículos em atendimento a situações
de emergências, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro e respeitando-se

a segurança dos usuários do sistema ciclo-viário;

m. - utilizar patins, patinetes e skate, nas pistas onde

sua presença não seja expressamente proibida;
Hm. - circular com o uso de bicicletas, patinetes ou

similares elétricos, desde que desempenhem velocidades compatíveis com a

segurançado ciclista ou do pedestre ondeexista trânsito partilhado.

Art. 14º - O Executivo poderá manter ações educativas

com o objetivo de promover padrões de comportamento seguros € responsáveis dos

ciclistas, assim como deverá promover campanhas educativas, tendo como público-
alvo os pedestrese os condutores de veículos, motorizados ou não, visando divulgar o

uso adequadode espaços compartilhados.

Art. 15º - Os eventos ciclísticos, utilizando via pública

somente podem ser realizados em rotas, dias e horários autorizados pelo Órgão

Executivo Municipal de Trânsito, a partir de solicitação expressa formulada pelos

organizadores doevento.

Art. 16º - As despesas decorrentes da execução desta lei

poderão correr por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 17º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições em contrário.
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Edifício da Câmara Municipal de CampoLargo, 07 de fevereiro de 2022.

Ups
““ Cléa Oliveira

Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
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Exmo.Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este subscreve, no
exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento perante
Vossa Excelência a fim de apresentares INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI,a ser
objeto de apreciação em plenário, para que seja aprovada a Lei que Dispõe sobre a
criação do Sistema Ciclo-viário no Município de CampoLargoe dá outras providências.

Esta proposição legislativa tempo por objetivo auxiliar e fomentar a

prática de esportes, impulsionandoo uso das bicicletas por parte da população.

Uma cidade exemplo neste seguimento, que também está criando
alternativas para os ciclistas é Curitiba. A cidade onde mais de 55 mil pessoas
aderiram à bicicleta como meio de transporte, recebe o projeto Via Calma, que tem

como objetivo criar ciclovias nas principais vias da cidade. Os ciclistas transitam pelo
lado direito das vias em áreas demarcadas. Para evitar acidentes, a velocidade é

reduzida a 30 km por hora, mencionando ainda que o uso de bikes aumenta a

qualidade de vida, melhora o condicionamento fisico, beneficia a saúde mental,
dentre vários outros benefícios.

Ademais, cumpre ressaltar a importância da prática de exercícios
físicos, além de benefícios ao meio ambiente e o cuidado com a própria saúde, tendo
em vista que, além de problemas com a poluição,outro fator preocupante é a saúde,

prova disso é o estudo realizado pela doutora Evangelina Vormittag, especialista em

patologia clínica e microbiologia, idealizadorae diretora presidente do Instituto Saúde
e Sustentabilidade. Segundo estudos realizados e tomando por base a cidade de São

Paulo, em 2011, 4.655 mortes na cidade foram em consequência de doenças
cardiorrespiratórias e de câncer do pulmão, comoresultado da poluição atmosférica,
ou seja, de material particulado liberado principalmente pelos carros. O número é

três vezes maior do que o de mortes causadas poracidente de trânsito (1.556) no
mesmo período.
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Ainda, o fomento para uso de bicicletas diminuirá a quantidade de
veículos nasvias, resultando em menor trânsito, principalmente nas áreas centrais.

O Presente Projeto já foi apresentado e votado no ano de 2018 e a
resposta negativa encaminhada pelo Poder Executivo mencionou que a Secretaria
responsável se mostrou favorável, mas antes deveria ser aprovado o Plano Diretor, o
qual foi posteriormente encaminhadoe aprovadoporesta Casa e já esta em vigor.

Assim, se reapresenta esta indicação com intuito de verificar agora,
após a aprovação doPlanoDiretor, a possibilidade da criaçãodosistema ciclo-viário.

Porestas razões, espera-se de Vossa Excelência,pelos fundamentos
alinhados, com a sujeição da matéria às comissões competentes, após ser ouvido o
Plenário que, nofinal, seja aprovada a INDICAÇÃO DE PROJETO DELEI em apreço.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 07 de fevereiro de 2022.

1
taralba

“Cléa Oliveira

Vereadora
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